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CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO
§ Único - O presente Contrato será rescindido caso ocorram quaisquer dos atos

elencados nos art. 77 ao art.80 da lei n" 8.666193

cLÁusuLA DECIMA - DA FISC ALIZLÇLO DO CONTRATO

§ 1' - A fiscalização ficará a cargo do servidor Sidnei Antônio de Lima, RG: 5.737.179-

0, CPF: 017.409.589-93 residente à Rua: Vedolino Neves, no 06, Bairro Centro, CEP 84.535 400
Nomeado pela Portaria 0212017 .

§ 2" - A fiscalização será realizada, visando garantir as condições de regularidade,

continuidade, eficiência, segurança, pontualidade na entrega dos produtos, do fiel cumprimento dos

termos acordados, conforme dispõe o artigo 67 da Lei Federal n' 8.666193,alrém de outras

atividades pertinentes ao objeto contratual.

cLÁusuLA DECIMA PRTMEIRA - DA LEGISLÀÇÁo aprrcÁvBl
§ Único - O presente Instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na ki

n. 8.666/93 , de 2l de junho de 1993, Lei Federal 10.52012002 e pelos preceitos de direitos público,

aplicando-se lhe supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de

direito privado.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA . CASOS OMISSOS

§ 1" - Aplicam-se a este Edital as disposições da Lei 8.666193 de 2l de junho de 1993,

que institui norÍnas para licitações e contratos da Administração Pública incorporando as alteraSes

introduzidas pela Lei n.o 8.883 de 08 de junho de 1994 e pela lei n." 9.648 de 28 de maio de 1998,

Lei Federal 10.52012002 e demais considerações.

§ 2" - Os casos omissos neste edital serão resolvidos pela Comissão de licitações,

encarregada do recebimento, análise e julgamento das propostas'

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA . FORO

§ Único - Fica eleito o foro da Comarca de Teixeira Soares - PR, para dirimir dúvidas

ou questões oriundas do presente ConEato.
E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual

por si e seus Jur"r.o."r, em 02 (duas) vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na

presença das testemunhas abaixo.

Fernandes iro, em 29 de maio de2020.

CLEONI
Prefe raMuni de Fernandes Pinheiro
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